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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/04/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDEPi)
espaçosad [FCPR] - Comprovante de Parecer
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Dados Processo:

 000055316/2023
PAM.8YN.WT3-HK

Número do Processo:

Número Único:

Procedência: InternaRequerente: Secretaria Municipal de Educação

Situação: Em análiseAssunto: Solicitação

Data Abertura: 12/09/2023 2:23 PM   
 Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não
I
U “ganograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 05/04/2024 11:01 AMDescrição Parecer:

À Secretaria Municipal de Educação,para indicação de Dotação Orçamentária e bloqueio anexando retatório para
40 elaboração da ATA, confirma o Gestor da ATA.

!

Apósretorne ao organograma "Contratos Compras - ADM”, obrigada.  

 
Richard Alves
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e ERSERIA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE“FAZENDA zRIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício Nº 0532 — S.M.E Fazenda Rio Grande, 08 de Abril de 2024.

Assunto:Indicação de Dotação Orçamentária.  

 

Senhor Secretário,

Para fazer frente às despesas com a licitação de Aquisição de Uniforme
Escolar, indicamos as Dotações Orçamentárias abaixo.

* D.0 348 Fonte 107 Material, Bem ou Serviço para distribuição;
º” * D.O 362 Fonte 103 — Material, Bem ou Serviço para distribuição;

* D.O 362 Fonte 104 — Material, Bem ou Serviço para distribuição;
* D.O 372 Fonte 103 — Material, Bem ou Serviço para distribuição;
* D.0 435 Fonte 103 — Material, Bem ou Serviço para distribuição;
* D.0 435 Fonte 103 — Material, Bem ou Serviço para distribuição.

Atenciosamente,

   
TOA

eaeNara Regina Bressan uilherr Esparta
Matrícula: 351346 DiretoyGeral SMEo

Decreto nº 6324/2022

 

Ão Senhor
Givalnildo Francisco Pego
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças.

 Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacao(dfazendariogrande.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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+ a A joPREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023 FonoDÃO

PROTOCOLO Nº. 55316/2023 o

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 289/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/2024

1. Ao Nono dia do mês de abril de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 118/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002,que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, neste ato assistido em conjunto com o Secretário Municipal de

Educação, Sr. Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº.

872.384.709-34 e o DETENTOR DA ATA NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 24.728.467/0001-

10, Inscrição Estadual nº. 225.261.351.119, Inscrição Municipal nº. 53916, com

endereço à Rod Benevenuto Moretto, nº 1564, Uberaba, Bragança Paulista — SP,

CEP:12.914-970, e-mail:comercialQÔnskarydi.com, telefone: (11) 2473-0474, neste

ato representado pelo Sr. Nicolaos Stavros Karydi, inscrito no CPF sob

nº.418.358.588-05.

1.1. Tendo em vista o resultado dalicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 118/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 04 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

et
"REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de uniforme escolar para os

 

alunos matriculadosna rede municipal de ensino”.

1.2.0 objeto do presente pregão tende a atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

1.3. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.4. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 6.152.160,00 (seis milhões e cento e cinquenta e dois mil e

cento e sessenta reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.5. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

118/2028.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Central Municipal — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR, em

até 30(trinta) dias após a emissão da AF (Autorização de Fornecimento).

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos

definidos pela Municipalidade.

3.2. As entregas deverão serrealizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.3. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referância

Complementar e Anexos |.

3.4. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4, Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) diasúteis de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem comonesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelo servidor

Ederson de Souza Felix, matrícula 352.936, e como fiscal de gestão Vicente

Machado Silva, matrícula 352.781, aos quais competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão

ciência à Administração.

4.4. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução daATA Registro de Preços.
|

4.5. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

| ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o quefor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

| e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

| cabíveis.

4.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

| da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

)
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  5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora d

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 15 (quinze) diascontados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12,Il, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduaise Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.21. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

6

  



 

 

  

   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

|

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

  
   

    

  

     

 

  
  
  
  
  
  

     

 

  

 

  
    
 
  
     

GDA
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO/=

Foliar

Ass

71,2,2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizadoa

 
 

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awmwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/03.

9. “ As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

Código Reduzido Fonte

348 107º!

362 103

362 104

372 103

435 103

o 435 103    
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

localfis) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).
l
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto da ATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48(quarenta e

oitojhoras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
1

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.8. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuais

ocorrências anormais verificadas na execução da ATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Domal à 5 E

Ass

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, En

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.13. Responsabilizar-se por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.14, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

10.15. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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$
Ea325dm como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

Ehaticas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União -— CGU-AGU, disponível em:

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gncs082022.pdf
Í

11. A Contratante obriga-sea:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

| a combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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eo
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

a
a
s

 

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por,

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danost

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
t

prevista na letra “e” e perdas e danos.

   e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,    
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não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com baseno item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº.

8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos IIl e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.
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| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento,
'

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 é

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. -Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

13

 

og
“a

o

er28 m



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

!

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.
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15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências . para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2018.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº,

118/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

16

 



 

    (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

 

  
  

   

 

    
      

  
  
   

  
   

     

     
  
    

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO [- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 09 de Abril de 2024.

P/ Contratante:
Assinado de fc digital

MARCO ANTONIO (heics
MARCONDES |SINADasIBSaBST7

“Dados: 04. 102:SILVA:043 18688917 05002!BOIS
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL. Assinado de forma

goubrreias DEBORAJaiinres
- - Dados: 2024.04.26

LEMOS/ 1457170300

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:
NS KARYDI INDUSTRIA, Assinado de forma

E COMERCIO Adigital por NS KARYDI
LTDA:24728467000171INDUSTRIA E COMERCIO
0 Zé LTDA:24728467000110

Nicolaos Stavros Karydi

NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2023

 

PROTOCOLO Nº 55316/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 289/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Nicolaos Stavros Karydi, representante legal da empresa/organização NS

KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

24.728.467/0001-10, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 09 de Abril de 2024.

NS KARYDI INDUSTRIA! Assinado de forma digital

4 por NS KARYDI INDUSTRIA EE COMERCIO * COMERCIO
LTDA:24728467000110 LTDA:24728467000110

Nicolaos Stavros Karydi

NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 24.728.467/0001-10

Razão
Social: NS KARYDI IND E COMERCIO LTDA

Endereço: ROD BENEVENUTO MORETTO 1564 / UBERABA / BRAGANCAPAULISTA /
ç SP / 12914-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041705232145834527

Informação obtida em 24/04/2024 14:33:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    



    

 

 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ: 24.728.467/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de,
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para,
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:44 do dia 19/03/2024 <horae data de Brasília>.
Válida até 15/09/2024,
Código de controle da certidão: EB5A.AAAD.D822.B985
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.728.467/0001-10 no

Certidão nº: 28587391/2024

Expedição: 24/04/2024, às 14:30:04

Validade: 21/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

“sr, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.728.467/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ,

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

“sa necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.    

  
 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

  
Ressalvado o direito;Saisecrehá.dá Fazenda eEPlanejaimentô do Estado de São
Paulo de apurardébitos de.responsabilidade:da.pessoajujurídica,acima
identifiicadaécéftificaicado-o-que:não constamdébitos,declaradosqou apurados
pendentes.deiInscrição ra Dívidaativade respônsabilidade do estabelecimento

 

matriz/fioacima. identificado. | . Rooe

. '

Si UA ,

Gr

“9
ESSA

Certidão nº ESAOIÓOBAMBSDE Ea

o Data e hora da emissão 03/01/2024 15:05:00

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº CERTIDÃO 15915/2024

. Identificação
Inscrição Cadastral: 53916 Registro: 53916 Tipo: MOBILIÁRIO

Nome: NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 24.728.467/0001-10

Compromissário:

Endereço: RODOVIA BENEVENUTO MORETTO 1564 Uberaba C.E.P.:12914-970 BRAGANÇA
PAULISTA - SP

QuadraíLote: -Lote:

 

 

   

 

1 NADA DEVE aos cofres municipais com referência ao IMPOSTO MOBILIÁRIO.

A expedição desta CERTIDÃO NEGATIVA não impede a cobrança de crédito anterior que

seja posterior ao apurado NESTA(art. 128 - parágrafo 3 do C.T.M.,).

 

Data da emissão da Certidão: 24 de Abril de 2024

--Validade 30 dias--- 
Av. Antônio Pires Pimentel, nº 2015 — CEP: 12.914-900 — Centro - Bragança Paulista —S.P

Fone: (11) 4034-7100 — www.braganca.sp.gov.br



 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

Coordenação de Contratos &É
3

Folha Nº m
Ass a

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2024 NO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2023 De

Objeto: “Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na rede municipal de

ensino”;
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 289/2023;
Protocolo: 55316/2023;
Data da Assinatura: 09/04/2024;

Detentor: NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;
CNPJ: 24.728.467/0001-10;
Inscrição Estadual nº: 225.261.351.119;
Endereço: Rod Benevenuto Moretto, nº 1564, Uberaba, Bragança Paulista — SP, CEP:12.914-
970;
Administrador: Nicolaos Stavros Karydi;
CPF Nº: 418.358.588-05;
Valor Total: R$ 6.152.160,00 (seis milhões e cento e cinquenta e dois mil e cento e sessenta
reais). '

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

 

 

 EXTRATODO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005202410 4058

[LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[LOGADOR: GM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA;
[CNPJ 42910.23800005-05;
BETO: Contratação de eras para oporcinaicaçãodoProgAmaztr daFaia
no municipio de Fazenda Flo Grende-PR, fornecendo mão ds cbr, uniformes, Insumos
conforme especificações contdas no amexa,giankha do custos e formações de proços que 6)
perto Intogeanão gostes; .
FISCAL: Rita da Cássia do S4 Ribas, matrícula 359260;

[DATA DA ASSINATURA: 2202024,

Fica eiterada a Cllusda Segunda, Parágrafo Quarto do contrato original pessando 4 vigora
r y conforme texto abaixar

“A cargo horária tola dejomads de Irabalho é da 40 [quarento) horas somentis, sendo que o
horário do sapediento do armazém é de ferça feira a coxta feira das CEh30min &s 1EN30mio
|com ffuma) hora1 fquinzo) mia de almoço e aca sábados das Eh:4Smin és 14:15min, com
lintorvoto do 30 fitntajmin, com ascaias ca ravazemento. Senda que 08 colaboradoras poderão)
car comcados paro atividades complementares evenlualmento nes seguaciso para]
tvidados intames conforme necessidade e critério do Coordenador do Programa do]
|Armozóm da Femíla o ktunícipão."  Ecorrnação de Cores)
 

  

 

Diário Oficial Eletrônico-s:

 

 nicipal de Fazenda Rio Grande l
no CANOA Rio RAvEO 9

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE.

8/2018 dição nº0 a de abril de 2024

ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA

as
aerea!

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072024
PROTOCOLO 109612024 - Proçesso A diminlsirarivo

Tipo: Menor Preço Por Item

  

ORIETO: Aquiíção do Dietas Especiais para anprir a demsnda da Secretaria
Maollpat de Saúde Blitate Entrega dasproposispusívei à patr do 29:0472024
da USAM go she Aberturm das Proposta E4/0SP2034

| ks 06:00h fborária de Iraaliy)so siteht:/ferv

Vazrada Rio GrandePR, 20 de abril de 2024.

Gllaíne Erarót Rodeizuca do Oliveira
Agente de Contestação

Riseema

&,
RESOLUÇÃONºIT

CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
FAZENDARIOGRANDEPR

 

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇONº 0542024
PREGÃOELETRÔNICONº f 1812023

Objeto: “Aquisição da urilgema escoiar para os alunos matfculados ra rode rmunicipai de
ensino";
riso Sa Vigância:12(Doc) ses, a coin da duta da pustcação do extto da ta ve
oiário Chcial do
resesao Auiniseato: amas;
[Protocofo: 5531872023;
[Dota dia Assinatura:

     Detentor: NS KARYO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;
(CNPJ; 24.728.487/0001-10;
inscrição Estadual ne: 228.261,351.4
Endereço:Rod More, nº 1564, Uberaiha, Bragança Paulista = SP, CEP:12.914-

iodonsSrta

DO (ueia mihõos conto 6 cingôonta é dois end e cento o Ecasonta

 

  

 

Gacesianação da Cantratod! 

    

 

  

    

  

  

 

  
Conselho! Assistência Soclal, no uso de suas atribuições legais que lhe conferg a Lei
Ms95e2deMioSOL condenandonho e dlsedese Camelo em
Reunião na data de 26 do abril de 2024.

  RESOEA

 

   Ast 1º Aromas a udoquação confirma crientação do Minisúrio de Desearolvimeato o Assistência
Social Femilis + Combaio à Forme da Emenda Pardamenr CADIdo Deputado Federal Anttnio
Wandscbeer no valor de 500.000,00, sendo 350.000,00 de Evestimento (GND 4) € 130.000,00 de
Costão (GND 31 Programação 419765220240002, Programe: Esmuração da Rede de Serviços do
SUAS—Emendas Infividuais 2024 Serviço de Convivência e Foralecimenno de Vinculos = SCFY.

  

  

    

 

At. 2%. Ext reacção cura eca vigor na data da sua publicação.

  

 

 

 

Fera Fio Grande, 26 de abril do 2024 

  

gubr rreneem
FablanaPagerAndirczesees

rsdo ConchoMuncpa deAmâncio Social -HAS.
Pazenda Rio Grwndo «Prend

ComoMlditSeoLoEpaESfaRG=,anBa

[CSDEIRS) vel: Robinson Figueiredo Lima
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo;

14
ESTADO DO PARANÁ Data: 30/04/2024

 

“Número-do Processo: 000055316/2023

 

. + Número Unico PIMLBYNANTIHK

  

 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 12/09/2023 2:23 PM   
Dados Parecer:
 

 

     

, ““ganograma: Contratos Compras - ADM . Encerrou Processo? Não
ns

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/04/2024 3:23 PM

Ao arquivo,trâmite concluído.
51 Processo pedindo para empenhar 26261/2024. “a

Atta, '

vo º

 

Priscila Marcondes

  



 

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
Data: 09/05/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO
   Enter

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

 
 

 

000027734/2024 QUE.BAE.OXH-LT 07/05/2024 01:11:02 SARA

Súmula: SOLICITA APOSTILAMENTO. Gs A
REQUERENTE - Bs a
NOME . CPFICNPJ estan 145
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ass
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Outros -

É

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NARA REGINA BRESSAN

Protocolo: e6b5bcc9-01a7-4d5e-85ed-094992c3c23c Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 9/5/2024 14:51:50

; Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo  



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

APOSTILAMENTO

 

Pregão Eletrônico Nº 118/2023

PROCESSO 289/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS053/2024

A Secretaria Municipal de Educação,solicita por meio deste o apostilamento, tendo
em vista a inclusão de Dotação Orçamentária.

Objeto: Licitação referente a contratação de empresa para Aquisição de uniforme
escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Inclui-se a D.O. :

 

Funcional Fonte D.O Valor

16.01.2065. 3.3.90.32.00.00.00.00]  00107.99.01.00.00.2550 348 R$ 87.672,00

16.04.2199. 3.3.90.32.00.00.00.00]  00104.01.01.00.00.1500 435 R$ 51.050,00-

 

     
 

Fazenda Rio Grande, 03 de Maio de 2024.

Nara Regina Bressan Guilherme Silva Luiz Carlos
Matrícula: 351346 Diretor Geral SME

. Decreto nº 6324/2022

Ednelson Queiroz Sobral

Secretário Municipal de Educação
Decreto nº 6277/2022

 Rua Espanha,66,Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande — Paraná

Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacao(Dfazendariogrande.pr.gov.br

 
 



 

 

Página: 14 41
. ESTADO DO PARANÁ Data: 09/05/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000027734/2024

Número Único: QU8,BAE.OXH-LT |

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 07/05/2024 1:11 PM  
 

Dados Parecer:

 
Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 08/05/2024 1:53 PM
 

Descrição Parecer:

Boatarde,
Necessário as assinaturasna solicitação bem comoa nota de bloqueio do valor .

1 Após retorne!

  
   
 

Simone Aparecida 
 



 

Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ ' Data: 09/05/2024

 

  

    

  

 

 

 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 4SSR RIO 3

[FCPR] - Comprovante de Parecer e A

Prolha Nº g ”

Dados Processo: pes

Número do Processo: 000027734/2024 “mr

Número Único: QU8.BAE.0XH-LT '

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 07/05/2024 1:11 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Compras Educação -SME

 

Descrição Parecer:

    
SEGUE DOCUMENTO ASSINADOE NOTAS DE BLOQUEIO.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/05/2024 8:19 AM

 
 

Nara Regina

 



 

PREFEITURA DEda PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA

 

IO GRANDE SECRETARIA MUNICIPALDEUE3
a z

f = o
i x . m

APOSTILAMENTO (romeo

Pregão Eletrônico Nº 118/2023

PROCESSO 289/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2024

A Secretaria Municipal de Educação, solicita por meio deste o apostilamento, tendo
em vista a inclusão de Dotação Orçamentária.

Objeto: Licitação referente a contratação de empresa para Aquisição de uniforme
escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Inclui-se a D.O.:

 
Funcional Fonte D.O Valor

16.01.2065. 3.3.90.32.00.00.00.00  00107.99.01.00.00.2550 348 R$ 87.672,00

16.04.2199. 3.3.90.32.00.00.00.00 00104.01.01.00.00.1500 435 R$ 51.050,00

 

      
 

| Fazenda Rio Grande, 03 de Maio de 2024.

Nara Regina Bressan Guilherme Silva Luiz Carlos
Matrícula: 351346 Diretor Geral SME

Decreto nº 6324/2022

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação !

Decreto nº 6277/2022'

 Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacaoDfazendariogrande.pr.gov.br

3 EI nacimanta aceinada dinitalmonta - NEVvVAMROM.PO 



 

 

B | NOPaper Data de criação do documento: 03/05/2024 às 10:22:54

g
“ AssinantesLo

 

“Nara Regina Brêssan
Assinou em 03/05/2024 às 10:22:55 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Nara Regina Bressan, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aostipos
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

“GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS

Assinou em 03/05/2024 às 14:55:55 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

“ Ednelson Queiroz Sobral
Assinou em 07/05/2024 às 12:59:39 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normasdescritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos,

|

 

Veracidade do documento

|
| Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o OR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas,plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

QEY X9V 6PD Z9v

  



 

 

   

e» ESTADO DO PARANÁ Página: 4/1

Etr PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE Data: 02/05/2024
Usuário: nara.bressan

 

A) f NOTA DE BLOQUEIO
tra EEE AA
ao CN.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 552691/2024

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 02/05/2024

Órgão: 16.000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 16.001 Manutenção do Ensino Fundamental

Funcional: 12.361.0043 Ensino Fundamental |

Projeto/Atividade: 2.065 Manutenção do Salário Educação ,

Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

 

Código reduzido: 348

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00107.00107.99.01.00.00.2 02/05/2024 87.688,35 87.672,00 16,35
 

SME PROTOCOLO 26516-2024 
 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00107.00107.99.01.00.00.2 Salário Educação 87.672,00
 

    
 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nara.bressan, Emissão: 02/05/2024, à



 

 

    
ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

Data: 02/05/2024

 

 

 

 

Dias: PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE
E (< Usuário: nara.bressan
Hs , NOTA DE BLOQUEIO
mimar” CNPJ: 95.422.986/0001-02 Nºdo Bloqueio: 552697/2024

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 02/05/2024

AR
Órgão: 16.000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO $ og

Unidade: 16.004 MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL po Gg

Funcional: 12.367.0043 Educação Especial m
, a sã Pe nu . . , EomaneDA?

Projeto/Atividade: 2.199 Programa de Distribuição de Kit e Uniforme Escolar - Ensino Especial Ass

Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

Código reduzido: 435 ces

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00104.00104.01.01.00.00.1 02/05/2024 51.050,00 51.014,80 35,20

SME PROTOCOLO 26516-2024

 

Fonte de Recursos;

Número: Descrição: Valor:

00104.00104.01.01.00.00.1 Demais impostos vinculados à educação básica 51.014,80

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: narabressan. Emissão:0,



 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

 

 
municipal de ensino”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação para

ARP053/2024
PE 189/2023

PROCESSONº 27734/2024

suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

4º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº.

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária à ARP
053/2024, com a empresa NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 24.728.467/0001-10, cujo
objeto é “Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na rede

 

 

 

    

FUNCIONAL FONTE D.O VALOR

16.01.2065.3.3.90.32.00.00.00.00 00107.99.01.00.00.2550 348 R$ 87.627,00

16.04.2199.3.3.90.32.00.00.00.00 00104.01.01.00.00.1500 435 R$51.050,00  
 

Fazenda Rio Grande, 09 de maio de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAPE 119/2023 —ARP 330/2023

Documento assinado digitalmente
oubr SIMONEAPARECIDAANCAY RODRIGUES

g Data: 09/05/2024 15:35:09-0300
Verifique em https:/fvalidaritigoubr

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1 

     

 



 

 
 

 

Adicionando despesas153/2324+

eu]Filtrar por exercick   

    

PREFEITURA 1AUN.FAZENDA RIO GRANDE R5 138.726,00

,PERCicO* = DESPESA? o Woo ” o DISTRIBUIÇÃO (Ro - Do VALORESTIMADOE] [Sab Despesaçaso

PA Doe36) sanutançãodosatóno Sducação- ta00r.1238.x é 10 “oo ease 20x a

202 T (Cesg. 382) Programa Disinbução cekte undorme Escola x » a co Bismrae, Dx

2 O, (Desp 262; Programa Distribuição de Xt e Undorma Escola... x” a . oo 41.400,99 º abx

«oas 9, 4059372) Manotenção das Atvicadesda Educação intaoo] g amy 202º ox

7] e (DEIpÇÃOS) Programade Dnstribeação de Kite Untorme Ee x v ag o 000 sosGnx

Ea] e a] 5. 87.67.00 o 19350 o

> ea NETEASS) Programa de Distribuição de Kite Undarma sc. mv (2) a 51.059,00 “o asmo 8

ia . ob,

SALVAR CANCELAR

  Editando apostilamento x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS
 

 

 

 

Nºe ano do contrato Sequencial Data do apostilamento * Tipo o

[ a32024 | [ 1 | [ 09/05/2024 15:31:58 ] 8 | Aeração de Despesa Orçamentária x. |

Tipo de alteração? Descrição *

| Não houve alteração novalor + ] | Proc. 2773442024 - Apot, DO - Educação )
 

SALVAR B EXCLUIR

 

  

 



  

 

. ESTADO DO PARANÁ

a! PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA

Página: 1/4

Data: 23/05/2024

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO

HBR.3J7.VIY-ZT000031200/2024

REQUERENTE

NOME

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LOGRADOURO

MUNICÍPIO

ASSUNTO

SOLICITAÇÃO

CPFICNPJ

BAIRRO

CEP TELEFONE EMAIL

DA RIOS

P
M
E
o
s

É
s
A

Folha Nº,
 É

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

009001006 - COMPRAS - SME

PROTOCOLADO POR

NARA REGINA BRESSAN

ORGANOGRAMA DESTINO

COMPRAS - SME
SÚMULA

SOLICITA APOSTILAMENTO.
OBSERVAÇÃO

MOTIVO

EM

21/05/2024 02:46:24

PREVISTO PARA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NARA REGINA BRESSAN

Data/Hora: 23/05/2024 10:07:30
Protocolo: 48/8642b-5515-43b4-afed-763d770b4c28 Usuário: Priscilam - 21/05/2024 02:46:24



   
5 EAZEND, i- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

RIOGRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

APOSTILAMENTO

Pregão Eletrônico Nº 118/2023

PROCESSO 289/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2024

 

A Secretaria Municipal de Educação,solicita por meio deste o apostilamento, tendo
em vista a inclusão de Dotação Orçamentária.

Objeto: Licitação referente a contratação de empresa para Aquisição de uniforme
escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Inclui-se a D.O. :

 

Funcional Fonte D.O Valor
 

16.01.2194, 3.3.90.32.00.00.00.00 103.00103.01.01.00.00.2.500 364 R$ 20.491,90
 

16.01.2194. 3.3.90.32.00.00.00.00 104.00104.01.01.00.00.2.500 364 R$ 15.476,40
 

 16.04.2197. 3.3.90.32.00.00.00.00 107.00107.99.01.00.00.1.550 424 R$ 12.487,10     

Fazenda Rio Grande, 20 de Maio de 2024.

Nara Regina Bressan GuilhermeSilva Luiz Carlos
Matrícula: 351346 Diretor Geral SME

Decreto nº 6324/2022

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 6277/2022

 

Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacao(Dfazendariogrande.pr.gov.br



 

B| NoPaper
ADA Rio

ÇA Re

Ss O

DohaSF
. A

Y "Nara Regina Bressan
Assinou em 20/05/2024 às 08:41:42 com certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Nara Regina Bressan, estou ciente das normasdescritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos tipos
de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e Interações pelos Entes Públicos.

Data de criação do documento: 20/05/2024 às 08:41:42

   
     
  

Assinantes

Y GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS

Assinou em 20/05/2024 às 09:54:14 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

” Ednelson Queiroz Sobral
Assinou em 21/05/2024 às 10:54:38 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code aolado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

NSX 5 WO; MMV. 2DY|
Litunia ob home cemeia memtom emmnea o ea cui Sis

  



 

Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ

  
 

 

 

  
 

 

ZARO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE sd

Ss
[FCPR] - Comprovante de Parecer romano

Ass,

Dados Processo:

Número do Prócesso: . 000021200/2024

' NúmeroiÚnico; j , :

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 21/05/2024 2:46 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

| | Descrição Parecer: Data Parecer: 23/05/2024 10:06 AM

. | Segue apostilamento finalizado.

4
Atte.

      

Priscila Marcondes 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   A

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO;=.
   

 

2º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ARP 053/2024

PE 118/2023

PROCESSO Nº. 31200/2024

 

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº.

300, Bairro Nações, torna público o apostilamento de dotação orçamentária à ARP

053/2024, com a empresa NS KARYDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº, 24,728.487/0001-10, cujo objeto é

“Aquisição de uniforme escolar para os alunos matriculados na rede municipal de

ensino”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação para

suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

 

 

 

FUNCIONAL FONTE D.O VALOR

103.00103.01.01.00.00. R$ 20.491,90
16.01.2194. 3.3.90.32.00.00.00.00 364

2.500

104.00104.01.01.00.00. R$ 15.476,40
16.01.2194. 3.3.90.32.00.00.00.00 364

2.500

107.00107.99.01.00.00. R$ 12.467,10
16.04.2197. 3.3.90.32.00.00.00.00 1.550 424      
 

Fazenda Rio Grande, 23 de maio de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PE 118/2023 — ARP 053/2024
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - FoneiFax (41) 3627-8500

1  
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